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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

EMENDA SUPRESSIVA

“SUBSTITUTIVO N° 001/2021 AO ANTEPROJETO DE LEI N° 438/2021 QUE “INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O USO DA ANTENA ANTI-CEROL DE PROTEÇÃO AOS MOTOCICLISTAS”, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

Art. 1º.  Fica suprimido o artigo 4º do anteprojeto de Lei n° 438/2021 que “INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O USO DA ANTENA ANTI-CEROL DE PROTEÇÃO AOS MOTOCICLISTAS”, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”.


Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sete Lagoas, 13 de agosto de 2021.
	
_____________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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JUSTIFICATIVA

Encaminho à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Substitutivo n° 001/2021 ao anterojeto de Lei n° 438/2021 que “INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O USO DA ANTENA ANTI-CEROL DE PROTEÇÃO AOS MOTOCICLISTAS”, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

Primeiramente informo que a presente emenda supressiva pretende suprimir o artigo 4º tendo em vista que o mencionado artigo prevê a possibilidade de o Poder Executivo celebrar convênios e outros ajustes com a Secretaria de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete Lagoas/MG, para a consecução dos objetivos previstos na lei. Porém, a mencionada secretaria municipal é órgão integrante do Poder Executivo, não havendo necessidade de convênio para a implementação da semana ora instituída. Por essa razão, propomos que o artigo seja retirado.

A supressão do artigo 4º se faz necessária devido à perda do objeto a que este se vinculava.


Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.


Sete Lagoas, 13 de agosto de 2021.
	
_____________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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